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I - RELATÓRIO

O  projeto  de  Decreto  Legislativo  em  análise,  de  autoria  da

Representação  Brasileira  no  Parlamento  do  Mercosul,  aprova  o  texto  do

Acordo sobre Facilitação do Comércio  do  MERCOSUL, assinado em Bento

Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019.

Segundo a Exposição de Motivos EMI nº 38/2020 MRE ME,

que acompanha a Mensagem MSC 512/2020, da Presidência da República,

que  encaminhou  a  minuta  do  Acordo,  o  texto  “visa  a  remover  entraves

desnecessários  ao  comércio  intrazona,  tais  como:  a)  a  cobrança  de  taxas

estatísticas  ou  consulares  'ad  valorem'  aos  produtos  brasileiros  quando

ingressam  nos  demais  estados  partes;  b)  atrasos  para  a  liberação  de

mercadorias  nos  postos  aduaneiros;  e  c)  atrasos  para  a  resposta  das

autoridades alfandegárias a consultas de operadores privados”.

O projeto tramita em regime de urgência (art. 151, I, "j", RICD)

e está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de

Relações  Exteriores  e  de  Defesa  Nacional;  Desenvolvimento  Econômico,

Indústria, Comércio e Serviços; Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) *C
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e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54, RICD), as quais analisam o

projeto simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  –  LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O  art.  1º,  §  1º,  da  NI/CFT  define  como  compatível  “a

proposição que não  conflite  com as normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições

legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o

art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa *C
D2
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pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e

orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto  ao  mérito,  concordamos  com  a  Relatora  na

Representação Brasileira  no  Parlamento  do Mercosul,  no  sentido  de que o

texto  do  Acordo  avança  de  forma  positiva  no  sentido  de  desburocratizar,

reduzir custos e ampliar o fluxo de comércio no âmbito do Mercosul. Trata-se

de medida que precisa ser estimulada, para o fortalecimento do bloco e para

incrementar as relações comerciais entre os seus integrantes.

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 164, de 2022, e, quanto ao

mérito, pela sua aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado EDUARDO CURY

Relator
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